
D E C R E T O N . 40.600, D E 21 DE A G O S T O D E 1962 

Dispõe sobre promoção no Quadro de Saúde (médicos ) , 
da Força Públ ica 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas 
por le i , 

Decreta: 
Art igo l . o — Nos termos das d ispos ições contidas no D e c r e t o - L e l 

n. 13.654, de 6 de novembro de 1943, e em face de dec i são jud i c i a l exarada no 
Processo n . 18517-60, promovo a C a p i t ã o no Quaaro de S a ú d e — Médicos , por 
antiguidade, a contar de 24 de ma io de 1959, o l .o Tenente Méd ico C i d G u i m a 
rães , atualmente n a reserva n ã o remunerada . 

Ar t igo 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Art igo 3.o — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 21 de agosto de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 
J u s t i ç a do Estado de S ã o Pau lo , no exerc íc io do cargo de ' 
Governador 

Virgíl io Lopes da Silva 
Publ icado n a Di r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado rins Nean^inn 

do Governo, aos 21 de agosto de 1962 
Fioravante Zampol — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N . 40.601, D E 21 D E A G O S T O D E 1962 

Dispõe sobre redução de estágio no Quadro de Saúde ( m é 
dicos) da Força Públ ica 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E 
J U S T I Ç A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , N O E X E R C Í C I O D O C A R G O D E G O 
V E R N A D O R D O E S T A D O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas 
por le i . 

Decreta: 

A r t i g o l .o — Nos termos do § 3.o do artigo 12 do Dec re to -Le i n . 

13.654, de 6 de novembro de 1943, f ica reduzido, à metade, o e s t ág io no posto 
de segundo tenente do Quadro de S a ú d e (Médicos) pa ra o preenchimento, a 25 
de agosto de 1962, de vagas existentes, por n ã o exist i r o f i c ia l nesse posto com 
a totalidade do e s t ág io exigido para a p r o m o ç ã o e haver c o n v e n i ê n c i a pa ra o 
se rv iço p ú b l i c o . 

A r t i g o 2.o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã o . 
Ar t igo 3.0 — Revogam-se as d ispos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 21 de agosto de 1962. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 
J u s t i ç a do Estado de S ã o Paulo , no exerc íc io do cargo de 
Governador 

Virgí l io Lopes da Silva 
Publ icado n a Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 21 de agosto de 1962 
Fioravante Zampol — Di re tor G e r a l 

D E C R E T O S NS. 10.550, 40.551 E 40.552, D E 7 D E A G O S T O D E 1962 

Reti f icações 

O n d e se lt>. 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 7 de agosto de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Virgíl io Lopes da Silva — respondendo pelo expediente da Se

cretar ia da J u s t i ç a . 
Pub l i cado n a Di re to r i a G e r a i da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 

do Governo, aos 7 de agosto de 1962. 
Fioravante Zampol, D i re to r G e r a l 

L e i a - s e : 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 7 de agosto de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Ruy Rebello Pinho — respondendo pelo expediente da Secre 

tar ia da J u s t i ç a . 
Publ icado n a Di r e to r i a G e r a l da Secretar ia -de Estado dos Negóc ios 

do Governo, aos 7 de agosto de 1962. 
Fioravante Zampol, D i re to r G e r a l 

PALACIO DO GOVERNO 
D E C R E T O S D E 21 D O C O R R E N T F 

Concedendo afastamento, a pedido: 
ao B e l . F ranc isco M o r a t o de Ol ive i r a do cargo de P r e 

sidente do Inst i tuto de P r e v i d ê n c i a do Estado de S ã o P a u 
lo a t é 8 de outubro do corrente ano; 

ao B e l . Teóf i lo R ibe i ro de Andrade do cargo de P re s i 
dente do Conselho Admin i s t r a t i vo da C a i x a E c o n ô m i c a do 
Estado de S ã o Paulo, a t é 8 de outubro do corrente ano. 

.—- Designando, o B e l . Oswaldo P inhe i ro D ó r i a para subs
t i tu i r o B e l . Franc isco M o r a t o de Ol ive i ra , no cargo de 
Presidente do Inst i tuto de P r e v i d ê n c i a do Estado de S ã o 
Paulo , durante seu afastamento, a t é 8 de outubro do cor
rente ano. 

Nomeando: 

de acordo com o artigo 311, da " C . L . F . " , em c a r á t e r 
de exceção , n a forma prevista pela a l í n e a " j " , do art igo 
l .o , do Decreto n . 38.100, de 21-2-61, revigorado pelo D e 
creto n . 40.089, de 14-5-62, o sr. Lo r indo Scudeler para , 
nos termos do art igo 38, i tem V , da a ludida • " C . L . F . " , 
pa ra exercer inter inamente, cargo da r e f e r ê n c i a " 2 8 " , > d a 
carre i ra de A u x i l i a r de E n g e n h e l r o - A g r õ n o m o , do Q S A -
P P - I I I , criado pelo artigo 10, i tem II , a l í n e a " c " , da L e i 
5 592 e lotado no Inst i tuto de B o t â n i c a , c.a Secretaria de 
Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a ; 

nos termos do artigo 38, i tem V da " C . L . F . " . d. Ana. 
S i lva , para exercer, em c a r á t e r inter ino, cargo da refe-
r j i r s l a "15" , da carreira de servente, da Tabe la I I I c>. 
l".';ce Permanente do Quadro da Secretar ia da Fazenda , 
ne vaga decorrente da e x o n e r a ç ã o do sr. S e b a s t i ã o de O l i 
veira. 

C O M I S S Ã O E S T A D U A L D E M A T E R I A L 
E X C E D E N T E S 

( C . E . M . E . ) Comis são Es adua l de M a t e r i a l E x c e -
d e n L s , instalada à A v e n i d a R i o B r a n c o n . 1.278, telef. 
5J-57-82, cr raunica à A d m i n i s t r a ç ã o Es t adua l que se e n 
contra à d i spos ição da mesma, a f im de ser red i s t r i 
bu ído , o mater ia l abaixo relacionado, havido como exce
dente, pela referida c o m i s s ã o . 

O mater ia l em r e f e r ê n c i a p o d e r á ser requisitado me-
cna.i.e ofício d i r ig ido ao Presidente da C c m i s s ã o men
cionando quantidade e just i f icando a sua necessidade. 

Antonio Pere i ra Borgeg 
Presidente da Comissão . 

I N T E R I O R 

Drogas e Medicamentos 

Acarsan , vidros de 150 cc . 
Acecolir.e, ampolas de 0,10 e de 0,20 
Ace .a to de a l u m í n i o a 12%, l i t ro 
Acetato de ami la , l i b r a 
Acetato de chumbo l íqu ido , vidros c] 500 grs. 
Acetato de a m ó n i o , l i t ro 
Aceta to de bá r io , quilos 
Aceta to de E s t r ô n c i o , l i b r a 
Aceta to de m a g n é s i o , em gramas e l ib ra 
Aceta to de p o t á s s i o p.a., Fund ido e Puro . era vidros 

e grs . . 
Aceta to de Zoxicor t icar terona 
A c e r t i l a â a n , ampolas p | adultos e i n f a n t i l 
Acet i lco l ine , ampolas de 0,10 grs. 
Ace tychol ine " R o c h e " , ampr las de 0,20 grs. 
Ác ido acé t i co glacia l , l i t ros 
Acido amino sal ic i l ico, em drageas 0,40 qui lo 
Ácido benzóico, quilos 
Ácido bór ico, cristalizado, l i b ra e quilos 
Ác ido c í t r ico , qu i l r s 
Ácicio cresilico, l i t ro 
Ácido d k r a l i o , pacote c| 400 grs. 
Ác ido fén ico , quilos e F é n i c o cr is tal izado -
A c i d o filase, ampolas 
Ácido galico puro, em l i b r a e quilo 
Ác ido h idrcf luoci l ic ico , em grs. 
Ácido lá t ico , quilos 
Á c i d o múc ico , quilos 
A c i d o nicot in ico U . S . P . , quilos 
A c i d o n í t r i c o p . a . , l ibras 
Ác ido oleico, l i t ros 
A c i d o oxalato 
Ác ido pa lmí t i co , l ibras 
Ác ido picr ico p . m . , quilos 
Ác ido rosolico (Cora l in ) , l ibras 
Ácido sal ici l ico, quilos 
Ác ido si l ic ico, l ibras 
Ác ido sulfonico, vidros c| 10 grs. 
Á c i d o su l fú r i co puro Co lcmbina , l i t ros 
Á c i d o susinico, l ibras 
Á c i d o t â n i c o ao álcool , e comercial , em grs. \ 
A c i d o tar tar ico e Comerc ia l , quilos 
A c i t o tar trato, em grs. 

Ác ido t r ic lor ico acé t i co , l ib ras 
A c i - G e l , cj apl icador, ca ixa 
A d r e n a l i n a , pacote c| 79 grs. 
A d e n o x i l , ampolas 
Adadose, gotas 
A d z a l , v id ro cj 100 cc . 
A g a r e A g a r em f ibra , quilos 
Á g u a de alibour, l i t ros 
A g u a b i -d is t i lada , cx . 30 amp. 10 cc, e cx. 50 amp. 

10 c c . 
A g u a de cal , l i t ros 
Á g u a de camomi la , l i t ro 
Á g u a clorada, grs. 
Á g u a dis t i lada de rosas, l i t ros 
Á g u a dis t i lada de flores de laranjeira . »*•-'»- ' 
Á g u a de louro cereja, l i t ros 
Á g u a de a m ê n d o a , a m . 
Aguardente . a l e m ã 
A lgodão h id róf i lo , pacotes c| 10 quilos 
A le a ç u s extrato fluido, l i t ro e em pó, vidro c| 100,0 
Álcool , l i t ro 
Álcool absoluto met í l i co extrangeiro, l i t ro 
Alcoo la to v u l n e r á r i o , v id ro c| 500 grs. 
A lcoo la tu r a a c ô n i t o ra iz , l i t ro 
Ale rgo f i l i n a l , c| ca ixa 100 (vids.) compr . 
Aloinas , quilo 
A l t é a em pó, v idro c| 100,0 e R a i z , pacote c[ 500,0 
Alva i ade de chumbo, vidro c) 500 grs. 
A l v c r i c i n e , tubos 
A . M . C . L . i n f a n t i l 
A m b i n o n — C o n t . 50 U . R . , 300 do h o r m ô n i o t ireo-

tropico, a m p . 
A m ê n d o a amarga, grs . 
A m i n o f i l i n a , l ibras 
A m o n í a c o C . P . , l ibras 
A m ó n i o bicarbonato, quilo 
A m ó n i o carbonato em pedras, em quilos 
A m ó n i o cloridrato, em grs. 
A u a c e p t i l — adulto, comprimidos e ampolas a 10% 

— 5 cc . 
A n a c e p t i l — colírio, vidros 
Ane to l , quilos 
A n g i n o bismuto, a m p . de 2 cc. 
Angiospamiua , tubos c| 20 comps . ' 
A n g i o x y l — xarope, vidros 
Agomenc ina 
A n i l i n a azu l solvente e m á g u a , v idro c] 200 grs . 
Ank i lo s tomina , tubos 
An t i f eb r ina , e (Acetani l id) em grs . , quilos 
Antif logest ine, l a t a 150 grs. e l a t a pequena 
Ant i - in fec iosa yonase, p | adulto, c| 25 a m p . cx. 

A n t i - g o n o c ó c i c a (Ble isser ina) , dose ú n i c a cx. cl 100 
amp. 

A n t i - m a l á r i c a , a m p . de 5 cc. 
A n t i m ô n i o comercial , em grs. 
A n t i - t í f i c a estomosina, a m p . cx . 
An t ioma l ine . ca ixa c| ampolas de 1 cc. e de 2 cc . 
Ar id s to l , v idro cj 25,0 
A r r e n a l , quilo 
A r r u d a , em pó , grs . 
A r s a m i n o l , ca ixa c| 100 a m p . . 
Arsen ia to de chumbo, l i b r a A , 
A r s ê n i c o e m pó, quilo e B r a n c o " i i 

Arseni to , a m p . de 2 c e , 5 cc. cx cl 6 e cl 50 a m p . 
A t o f a n (Cinchofen) , quilos 
Avenca , gramas 
Azota to de po táss io , grs . 
A z o tato de sódio , grs . 
A z u l de meti leno, em quilos, a m p . c| 10 cc. e vidros 
A z u l de policromo de unna , em grs . 
A . Z . - 8 , d r á g e a s , v idro 
Bad i ana , em pó, v idro c] 100,0. , 
B á l s a m o do C a n a d á , l i b r a 
B á l s a m o do Pe ru , qui lo 
B á l s a m o Tranqu i lo , v id ro c| 500 grs . 
Balsoforme 
B á r i o bioxido puro, grs . 
B á r i o carbonato, e puro em grs. 
B a r i t a carbonato, em grs. 
Be l adona ( t in tura — l i t ro) e fo lha em grs . , p] óleo 

em vidro 
B e n z i l parassept, quilos 
Benzaldeido, quilos 
Benzi l f ta la to de cá lc io , q u i t e 
Benzoato de a m ó n i o , l ibras 
Benzoato de benzi la , quilos 
Benzoato de bismuto, v idro c| 100 grs. 
Benzoato puro, grs . 
Benzoato de sódio , quilos 
Benzoato de l i t io , quilos 
Benzoca ina (Anestesina) , quilos 
Benzonaf to l , quilos 
Beopar , vidros 
B e t a — Naf ta lamida , l i b r a 
B ica rbona to de a m ó n i a , quilos 
B ica rbona to de sód io , quilos 
Bic lore to de m e r c ú r i o , grs . 
B i c r o m a t o de po t á s s io , l i b r a 
B i c l o r i d r a t o de qu in ino , c| uretana, a m p . de 2 cc. 
B i l i a r seco, e m p ó — v i d r o c| 100,0 

B - N a f t i l a m i n a , l ibras 
B i n o x a l a t o de p o t á s s i o , l i b r a e grs . 
B i n o x a l a t o de sód io , l i b r a 
B i smuto , grs . 

_Bisu l fa to de sódio , grs. 
" B i su l f i t o de sódio 

B i t a r t r a t o de p o t á s s i o , grs . 
B o l d o folhas, qui lo 
B o t h o r o z y n i n j e ç ã o , 1 c c . 
B r e u , em grs . 
B r i s t a c i c l i n a indovenosa, frascos c] 250 m g , 
B r o m a l g i n a , a m p . de 2 cc . 
B r o m a t o de p o t á s s i o , l i b r a 
B r o m o f o r m i o , l i b r a e vidro c| 100,0 
B r o m u r a l s inon imo, qui lo 
B r o m u r e t o de c â n f o r a , v id ro c| 25,0 
B r o m u r e t o de m a g n é s i o , qui lo 
B u c o v a c i n a T . A . B . , frasco c| 200 comps . 
B u t i l parassept, qui los 
Cacodi la to de sód io , quilos 
C a f e í n a , a m p . 
C a f e r a n a grs . 
Caju purgat ivo, v id ro 
C a l s intex a m p . de j cc . 
C á l c i o fosforeto, e m grs. 
Cá l c io h id r ido , e m grs. 
Cá l c io hiposulf i to , em grs . 
Calomelanos, vidros 
C a l o m o a r o m á t i c o , pacote c) 500.0 
C a l u m b a em pó, grs. em ra iz — pacote cl 500,0 
C a m o m i l a p| óleo, v idro c| 500 grs 
C a m o ^ u i n , v idro c| 100 comps. 
C a n e l a em pó, la tas 100 grs. 
C â n f o r a e m pó , v idro c| 500 grs. 
C a n e l a em r a m a 
C a n t á r i d a em pó, vidro c| 100,0 
Capsu l a a m i l á c e a s , c a i x a 
C a p s u l a rie apiol , v id ro 
Capsulas gelatinosas nes. 0. , 00, 000 e n.o 1 (cento) 

e s|n.o. -
Capsulas de qu in ino , de 0,25 
C a r d i a z o l , ampolas 
Carbona to de cá lc io leve, quilos 
Carbona to de guaiacol , l i b r a 
Carbona to de m a g n é s i a , quilos 
Carbona to de sód io cr i s ta l izado p . a . g rs . 
Ca rd i azo l , e c] efedr ina a m p . de 1,1 cc . 
C a r y g o n c| t i r o t r i c i n l iquido, v idros 
C a s c a r r i l h a em pó , v idro c| 100,0 
C h a p a de barro perfuradas, unidade 
Chenopod iun , l i t r o e v idro de 250,0 
C h u m b o h i d r ó x i d o , grs. 
C h u m b o n i t ra to puro , grs . 
C h u m b o oxido, e m grs. e protoxido em grs. 
C iana to de benzina, quilos 
C i a n a t o de po táss io , P . A . em l i b r a gramas e v id ro 

c| 25 grs . 
C ianure to de m e r c ú r i o , a m p . 
C i l a e m pó , v idro cj 100,0 
C i l i n d r o s c| 420 ga lões de pro toxido de azoto 
C imen to de zinco e m p ó S S W , vidros e em p ó e l i 

quido e m cx . 
C i to s ina , a m p . de 10 cc . 
C i t r a t o de po tá s s io , qu i lo 
C i t r a t o de sódio à 1 0 % . a m p . de 10 c c . 
C i t r a to de sódio i n j e t á v e l , qui lo 
Cloralose, vidro c|25,0 
Clorazene, vidro de 25 comps. 
Clore to de a m ó n i o , quilos 
Cloreto de cobre po tá s s io , l i b r a 
Cloreto de ferro e a m ó n i a , l i b ra 
Cloreto de m a g n é s i a e a m ó n i a , l i b r a 
Clore to de sódio , a 20%, a m p . de 20 c c , e em CJT. 

cjlOO ampls . 
C lor id ra to de cloguarnida, comp. 
C lo r id ra to de p i rodoxima, vidro c|100 grs. 
Clorofenol , v idros 
Cloreto de cálc io granulado, quilos 
Clore to de cobre e po tá s s io , l i b r a 
Clore to de l i t io , grs. 
Cloreto de zinco puro, quilos 
C lo r id ra to de t i amina , vidro c|100 grs. 
C lo roqu ina i P a l u d r i n é ) , comp . 
Coaguleno " C i b a " , amp . de 5 cc . 
Cobal to cloreto p u r í s s i m o , grs. 
Cobre acemiato, (grs.) em pó, e acemiato anidro 
Cobre subacetato, grs. 
Colargo l , vidro c|25 grs. 
C o r d i a , m e d . i n j . 
Colasterol , v idro de 250,0 
Col í r io parafenol , vidro de 20 cm3. 
Colut i iazol , v id ro c| 45 cc. e -CÍ250 c c . 
C o m p r i m i d o de quinino, de 0,50 
Cones de guta-percha, pjeanais homare, caixas c|15í 

cones 
Congo vermelho, grs. 
Corn-germ-s te ro l , vidro de 1 g r . 

PÁGINA 5 


